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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
Estado de Mato Grosso do Sul  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO LC 123/2006

 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial n° 084/2023 – Processo n° PM-ADM-2023/1844, regulamentado pelo Decreto 
nº 947, de 14 de dezembro de 2009, Lei Complementar 123/2006. Tipo menor preço por item.  

Objeto: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 

123/2006 para prestação de serviços de “facilitador de oficina” com formação em 
pedagogia, com a finalidade de atender aos serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos horto florestal e nova casa verde, vinculados a esta 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania com o projeto 

“Reciclar é bom, reutilizar é melhor ainda”, conforme especificado no Anexo I – termo de 

referência do Edital. 
O edital e seus anexos estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Nova 

Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor 
de Licitações localizado no endereço: Av. Ant onio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064.  Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e 
Documentação:  

Dia:10/08/2023 às 07horas e 30minutos (Horário Local). 

 

Nova Andradina MS, 27 de julho de 2023 

 
 
 
 
 
 

Osmar F da Nobrega 

Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/2023

 

PROCESSO PM-ADM-2023/05878

 

TIPO: MENOR PREÇO

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n° 88/2023

 

-

 

PROCESSO PM-ADM-2023/05878, tipo MENOR OFERTA por ITEM. A presente licitação tem 
como objeto:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO 
DO ESPETACULO DE RODEIO EM TOUROS NO DISTRITO DE NOVA CASA, MUNICÍPIO DE NOVA 
ANDRADINA/MS, conforme solicitação n° 243/2023 e CI nº 2404/2023 a pedido da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado

 
conforme especificado no Anexo I –

 
termo de referência 

do Edital. O Edital estará disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –  MS 
(www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados –  Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina.

 
Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações 

localizado no endereço: Av. Antônio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67)

 
3441-1250 -

 
ramal 5062, 

5063 ou 5064, das 07:00h as 13:00h. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 10/08/2023 
às 10h (horário local).

 
Nova Andradina

 

-

 

MS, 27 de julho de 2023. 

 
 

Welinton Bachega Brito

 

Setor de Licitações

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2023

 
           

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 71/2023 -

 

Processo PM-ADM-2023/4047, tipo menor preço por ITEM. Regulamentado pelo 
Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto:

 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS ODONTOLóGICOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 
MS, conforme solicitação n° 

143/2023 e CI nº 1697/2023, 

 
conforme especificado no Anexo I –

 
termo de referência e Estudo Técnico 

elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 O Edital estará disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –  MS 
(www.pmna.ms.gov.br)

 
na seção:  Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 
Para 

qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. 
Antonio

 

J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064, das 07:00h 
as 13:00h. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 11/08/2023 às 08:00 horas.

 
Nova Andradina –

 

28 de julho de 2023.                     

 
 

Katiuscia de Souza Lima

 

Setor de Licitações

 

 

EDITAL Nº 07

 

de 28

 

de Julho de 2023.

 
 

A

 

Comissão Eleitoral do

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

 

CMDCA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Resolução nº 03 de 22 de Março de 2023, torna público para 
conhecimento

 

dos interessados,

 

o Resultado da Prova de Conhecimentos Gerais do Estatuto da Criança 
e Adolescente

 

ao Processo de Escolha de membros Titulares e Suplentes do Conselho Tutelar de Nova 
Andradina/MS.

 

 

Ana Cláudia Martins da Luz

 

Presidente do CMDCA

 

Nome

 
Correto

 
Nota

 
 

Ana Cláudia Crescencio Pereira da Silva  
  

19
 

9,5
 

Aprovado
 

Marcia de Matos Santos 18  9,0  Aprovado  
Shirley Paes de Barros 18  9,0  Aprovado  
Marqarete Aparecida Cruz dos Santos Gibin

 
16

 
8,0

 
Aprovado

 Jaqueline Ferreira Oliveira Granzotti

 
15

 
7,5

 
Aprovado

 Jaqueline de Souza Pereira Prado

 

15

 

7,5

 

Aprovado

 
Kelly Aparecida Lopes Ribeiro

 

13

 

6,5

 

Reprovado

 
Osleia Cristina da Silva

 

9

 

4,5

 

Reprovado

 

Débora Fernandes de Lima

 

9

 

4,5

 

Reprovado

 

Raquel Cardozo dos Anjos

 

9

 

4,5

 

Reprovado

 

Aparecida Faustina de Oliveira 

 

5

 

2,5

 

Reprovado

 

  

DISPENSA

 

DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

PROCESSO SIGA PM-ADM-2023/2782.

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 360

 

de 17

 

de maio

 

de 2021

 

vem, por meio deste, 
indicar a DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

“Associação Comunitária de Educação e Ação Social de Nova Andradina -

 

ACEASNA”,

 

a fim de se firmar o 
TERMO DE FOMENTO, objetivando executar ações de interesse comum, conforme justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e 
Técnico, bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento 
Público, conforme o

 
art.

 
30, da Lei Federal 13.019/2014, onde a OSC

 
desenvolve atividades voltadas ou 

vinculadas a serviço Social e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.
 

RATIFICO
 

o enquadramento do presente processo, referente a celebração de TERMO DE FOMENTO
 

tendo em vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico objetivando destinar recursos financeiros para  
“execução das ações e atividades na Educação Básica, modalidade Creche e Pré-Escola Regime Integral para 
despesas de custeio: gás de cozinha, manutenção do pátio, aquisição de uniformes e serviços de jardinagem 
para o exercício de 2023”.

 
4.

 

“Associação Comunitária de Educação e Ação Social de Nova Andradina -

 

ACEASNA”,

 

CNPJ: 
03.807.591/0001-00,

 

no valor anual de R$ 20.000,00

 

(vinte mil reais)

 

–

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS.

 

5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.022

  

–

 

Gestão de Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

Elemento de Despesas:

 

3.3.50.43 –

 

Subvenção Social

  

Código Reduzido: 32.

 

6.

 

Condições de Execução:

  

A partir da assinatura até 31/12/2023.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

06.000

 
 

Unidade:

 

06.007

 
 

Função:

 

12.361.0006

 
 

Código Reduzido: 32.

 

Nova Andradina –

 

MS, 25

 

de julho

 

de 2023.

 

Giuliana Marculi Pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de Despesas.
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DISPENSA

 

DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

PROCESSO SIGA PM-ADM-2023/3222.

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 360

 

de 17

 

de maio

 

de 2021

 

vem, por meio deste, 
indicar a DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

“COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO SANTA OLGA

 

-

 

COOPAOLGA”,

 

a fim de se firmar o TERMO DE FORMENTO, objetivando executar ações de interesse 
comum, conforme justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e 
Técnico, bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento 
Público, conforme o

 

art.

 

30, da Lei Federal 13.019/2014, onde a OSC

 

desenvolve atividades voltadas ou 
vinculadas a serviço Social e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo, referente a celebração de TERMO DE FORMENTO, 
tendo em vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico objetivando destinar recursos financeiros para

 

“aquisição de equipamentos, como: um armário, um arquivo, uma cadeira giratória de acento para 
secretária, uma mesa em L de 1,50 x 0,60 e uma cadeira giratória para a mesa, para cooperativa de prod. 
dos Agr. Familiares do PA Santa Olga – COOPALGA, com a finalidade de prover as necessidades  de 
equipar o escritório e guarda de documentação”. 
4.

 
“COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO SANTA 

OLGA

 

-

 

COOPAOLGA”,

 

CNPJ: 11.700.676/0001-04,

 

no valor de R$ 8.000,00

 

(oito mil reais)

 

–

 

AUXÍLIO.

 
5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.069

  

–

 

Gestão da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado.

 
Elemento de Despesas:

 

4.4.50.42.00.1 –

 

Auxílio.

  

Código Reduzido: 204.

 

6.

 

Condições de Execução:

  

A partir da assinatura até 31/08/2023.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

17.000

 
 

Unidade:

 

17.021

 
 

Função:

 

18.122.0012

 
 

Código Reduzido: 204.

 

Nova Andradina –

 

MS, 25

 

de junho

 

de 2023.

 

Juliana Lopes

 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e

 
 

Desenvolvimento Integrado

 

Ordenadora de Despesas.

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

PROCESSO SIGA PM-ADM-2023/595.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente contratação de empresa especializada 
para Aquisição de Placas de Identificação e Controle de Túmulos no Cemitério Municipal Santa Bárbara, 
de acordo com a CI n.º 312/2023, bem como a Solicitação n.º 69/2023

 

da SECRETARIA MUNICIPAL

 

DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO.

 
Justificamos

 
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 
(Artigo 

24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 45 -
 

46
 

do processo.
 

3.
 

Favorecidas:
 

 3.1 ALFREDO DORIGAO PERES - MEI, CNPJ:  13.633.833/0001-31,  perfazendo um valor de R$ 
13.250,00

 
(treze mil duzentos e cinquenta reais).

  4.

 
Proj./Ativ.:

 
2103

 
–

  
Gestão Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

 Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00.00.1.00

 

–

 

Manutenção, Administração, Construção e Reforma do Cemitério 
Municipal.

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

EM ATÉ 15 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 24

 

de julho

 

de 2023.

 

Valter Valentin Pinto

 
 

Municipal de Planejamento e Administração. 

 

Ordenador de Despesas.

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

PROCESSO SIGA N. º

 

PM-ADM-2023/4497.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa

 

de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como 
em decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida 
Dispensa

 

de Licitação tem sustentação Artigo 24, IV

 

enumerados no art.13

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição do medicamento

 

RETEMIC 
5MG,

 

com a finalidade de atender a ação judicial movida por

 

KLEBER DA SILVA GUTENDOLFER

 

em face 
do Município de Nova Andradina, conforme

 

autos n°0804230-59.2021.8.12.0017,

 

de acordo com a CI n.º 
PM-CIN-2023/01802,

 

bem como a Solicitação n.º 151/2023

 

da Secretaria Municipal de Saúde. 
Justificamos como Dispensa

 
de Licitação (Artigo 24, IV

 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), 

conforme parecer jurídico junto às fls. 51
 

e 52
 

do referido processo.
 

3. Favorecidas: 
3.1 Fica ajustado o valor global de R$ 901,44 (novecentos e um reais e quarenta e quatro centavos), 
referente ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ:03.979.663/001-
98, por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) 
meses.

 
4.

 

Dotação

 

Orçamentaria:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria Municipal de Saúde

 
 

Elemento de Despesa: 3.3.90.91.00.00.00.00

 

–

 

Sentenças Judiciais.

 
 

Cód.

 

Reduzido:

 

26.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05

 

(cinco)

 

dias após solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 20

 

de julho

 

de 2023.

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

ATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

  

2024

 

Ata da audiência pública

 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Aos trinta

 

dias do mês de maio

 

de 2023

 

(dois 
mil e vinte e três) foi realizada 

 

Audiência Pública nas dependencias do predio da Camara Municipal de 
Nova Andradina –

 

MS , situada a rua São Jose n°664 no Plenario Sidnei Sanches ,

 

transmitida via facebook 

 

sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024

 

(dois mil e vinte e quatroa) a

 

senhora 
Kamila Fernandes Pereira , deu inicio a Audiencia 

 

A  lei de responsabilidade fiscal traz como 
obrigatoriedade ao Poder Publico a apresentação  das peças de Planejamento . PPA é composto com suas 
metas e indicadores, LDO explicita as metas e prioridades , definindo as diretrizes e a LOA preve recursos 
para execução das ações.Metas fiscais -LDO planejamento de receitas e despesas, gestão fiscal executada 
de froma transparente , previsão dos riscos fiscais, manutenção do equilibrio das contas publicas, 
imposição dos limites constitucionais e tem como objetivo controlar os gastos das gestão publica, promover 
a economia de recursos e a redução de desperdicios em busca do equilibrio fiscal e da administração 
eficiente, limitar valores e dasr diretrizes para o gasto prioritario.Foi disponibilizado consulta publica a 
população disponibilizado no site do Municipio entre o periodo de 03/05/2023 a 22/05/2023, a Audiência

 
foi 

realizada

 
de forma  on line, foi disponibilizada consulta pública na página do Município

 
através do

 linkhttps://docs.google.com/forms/d/1EutZcTkHdbHhh7Iekf61dl44yLHlY4ojtYUK4Bky44/edit

 

no período do 
dia

 

três

 

de maio de 2023

 

(dois mil e vinte e

 

três)

 

na forma de questionário para demandas populares. 
Finalizado o prazo para preenchimento, houve 10

  

demandas que foram encaminhadas para apreciação 
sas secretarias , onde houve a participação dos bairros Cristo Rei, Monte Carlos, Almesinda Costa Souza 
, São Vicente, Centro , Irman Ribeiro, Vila beatriz e Ulisses Pinheiro.Principais demandas da população : 
operação tapa buracos,investimento na educação, investimento na saúde , UPA , efetivação do Fundo da 
Cultura, limpeza publica, cursos profissionalizantes e mais programas habitacionais para familias.Valor da 
projeção LDO 2024 sem RPPS R$ 298.408.267,46, RPPS R$ 22.264.688,03 e LDO com RPPS R$ 
320.672.955,50.A audiencia foi realizada por live via facebook do 
Municipiohttps://www.facebook.com/prefeituradenovaandradina/.

 



Pág 03/22

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1631 28 de Julho 2023,Sexta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 

  
 

 

 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

 

  
 

 
  

 
    

   
   

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
 

 

 

 

 

  
 

  

 

 

 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 03/2023

 

PARTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e a FUNSAU-

 

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA 
ANDRADINA.

 

DO FUNDAMENTO LEGAL:

 

O presente instrumento é celebrado com base nas disposições da Constituição 
Federal/1.988 em especial nos artigos 196 a 200, das Leis Federais nº 8.080/1.990 e 8.142/1.990 e as demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, Lei 8.666/93 e suas alterações, subsidiariamente no que 
couber, Decreto Municipal nº 1.571/2014,

 

mediante as condições estipuladas nas cláusulas a seguir:

 

DA AUTORIZAÇÃO: A autorização para realização do presente convênio foi através da

 

LDO-

 

Lei nº 1.714, de 28

 

de

 

dezembro

 

de 2022

 

no seu Anexo I-

 

Emendas Impositivas indicação dos vereadores:

 

Alessandro Moreira Chaves-

 

R$ 25.000,00; Arion Aislan de Sousa-.R$ 20.000,00 (mesa cirúrgica); Edeildo 
Gonçalves dos Santos-R$ 10.000,00 (custeio); Gabriela Carneiro Delgado-

 

R$ 25.000,00 (mesa cirúrgica); João Luiz 
Saltor Dan-

 

R$ 20.000,00 (mesa cirúrgica); 

 

Leandro Ferreira Fedossi-

 

R$ 25.000,00; Márcia Batista Lobo Grigolo-
.R$ 20.000,00; Pedro Gomes Soares-

 

R$ 60.000,00 (2 focos cirúrgicos c/contrapartida  do executivo); 

 

Sandro 
R.Hoici-

 

R$ 25.000,00; Wilson Almeida da Silva R$ 10.000,00 (custeio).

 

DO OBJETO:

 

O presente Convênio tem por finalidade auxílio financeiro para despesas de Custeio e Capital na 
aquisição de Foco Cirúrgico, Mesa Cirúrgica Ortopédica e Soro Fisiológico para o Setor do Centro Cirúrgico do 
Hospital Regional Dr. Francisco Dantas Maniçoba, conforme Plano de trabalho.

   

DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para execução do objeto deste Convênio, será disponibilizado:

 

A
 

CONCEDENTE
 

transferirá ao CONVENENTE
 

recurso no valor de R$ 290.000,00
 

(duzentos e 
noventa mil reais), sendo, R$ 240.000,00 (duzentos e  quarenta  mil reais) recursos  de Emenda 
Impositiva, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)  complementação recurso do município;  correrão 
à conta do Orçamento:

 
 órgão 05 .006-

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

 
Projeto Atividade

 

2071-

 

MANUTENÇÃO E ENC.C/MÉDICO HOSPITALAR/MAC

 

Elemento: 4.4.50.42.00.01.002-

 

Auxílio-

 

E-29

 

Cód. Reduzido-

 

58-

 

R$ 270.000,00.

 

Elemento: 3.3.50.43.00.00.00-

 

Subvenções Sociais-

 

E-29

 

Cód. Reduzido-

 

02-

 

R$ 20.000,00.

 

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O presente convênio terá vigência a partir de sua assinatura até 30/11/2023

 

podendo ser prorrogado e/ou alterado por meio de Termo Aditivo, por solicitação da CONVENENTE, fundamentada 
em razões concretas que a justifique, formulada no mínimo 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência desde 
aceitas pela CONCEDENTE, respeitando o disposto no art.116 da Lei nº8. 666/93.

 

Nova Andradina/MS, 20 de julho de 2023

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

                              

MÁRCIO LUIZ SOARES

 

Prefeito Municipal                                         

  

Fundação de Serviços de Saúde de NA/FUNSAU

 

Concedente

                    

Convenente 

 
 

HERNANDES ORTIZ

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Concedente

 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2023

 

Interessados: Município de Nova Andradina/MS, Poder Legislativo

 

de Nova Andradina/MS e a Fundação 
Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU.

 

Objeto:

 

Cooperação Técnica para a realização de concursos públicos em conjunto destinados ao provimento de 
seus cargos efetivos, inclusive para cadastros de reserva, conforme Lei 1711, de 12

 

de Janeiro de 2022.

 

O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado o

 

PODER LEGISLATIVO

 

DE NOVA ANDRADINA/MS, 
e a FUNDAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA:

 

OBJETO: O presente termo

 

tem por finalidade a cooperação técnica na realização de concursos públicos em 
conjunto destinados ao provimento de seus cargos efetivos,

 

inclusive para cadastros de reserva, previstos na 
legislação vigente, Lei

 

Municipal nº. 1676, de 6 de maio de 2022, e Lei Municipal nº. 

 

1711, de 12 de Janeiro de 
2022.

 

DA VIGÊNCIA: O presente termo
 

terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, até o limite estabelecido na Lei Federal 8.666/93, 
mediante manifestação das parte. Nova Andradina/MS, 19

 
de junho

 
de 2023

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

 
Prefeito Municipal de Nova Andradina/MS

 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Nova Andradina/MS

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

Diretor-Geral

 

FUNSAU/NA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

134/2023

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

EMPRESA

 

BRUM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL –LTDA –

 

ME.

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em formação pedagógica em curso de 
aperfeiçoamento, a fim de atender aos professores da Rede Municipal de Educação, de acordo com a 
Comunicação Siga

 

Nº PM-CIN-2023/02119, bem como a Solicitação n.º 202/2023.

 

Justificamos como 
Inexigibilidade de Licitação (Artigo 26, caput da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme

 

parecer 
jurídico junto às fls. 78 -

 

80 do processo PM-ADM-2023/4779.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: O presente instrumento terá a válidade por um período de 06 (seis) meses. 

 

DO VALOR: BRUM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA , CNPJ: 01.957.923/0001-07,
 

perfazendo um 
valor de R$ 27.800,00 (vinte sete mil e oitocentos reais). 
órgão: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  
Proj./Ativ.:

 
2.026 –

 
Gestão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00.00.00 –

 

Outros Serviço de Terceiros.

 
Código Reduzido:

 

52, consignadas no Orçamento para o exercício de 2023.

 
Nova Andradina -

 

MS, 26

 

de julho

 

de 2023.

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

    

BRUM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

 

Secretária Municipal de Educação

    

Fabiano Braga Brum

 

Cultura e Esporte

       

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

 
 

  
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

 

  

 

  
 

 
 

 

 

 

 

  
 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N°: PM-ADM-2023/05395
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CONTRATADO: ELENICE LIMA DOS SANTOS SOARES
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo determinado, do 

servidor temporário para execução de tarefas inerentes ao cargo de Assistente de Educação Infan�l –
Tec. Serviços Educacionais, no CEINF Pequeno Príncipe.

 

VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 22/12/2023

 

ASSINARAM:

 

ELENICE LIMA DOS SANTOS SOARES

 

e

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: PM-ADM-2023/05402

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

ERCILEI MACHADO RIBEIRO

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo determinado, do 
servidor temporário para execução de tarefas inerentes

 

ao cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, no 
CEINF Pequeno Príncipe.

  

VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 22/12/2023

 

ASSINARAM:

 

ERCILEI MACHADO RIBEIRO

 

e

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: PM-ADM-2023/05397

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

JULIANA DE OLIVEIRA TEIXEIRA DOS SANTOS

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo determinado, do 

servidor temporário para execução de tarefas inerentes ao cargo de Assistente de Educação Infan�l –
Tec. Serviços Educacionais, no CEINF Pequeno Príncipe.

 

VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 22/12/2023

 

ASSINARAM:

 

JULIANA DE OLIVEIRA TEIXEIRA DOS SANTOS

 

e

 

GIULIANA MASCULI 
POKRYWIECKI.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: PM-ADM-2023/05102

 

CONTRATANTE:

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:
 

KAILAINE WELLEN NUNES DA SILVA
 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo determinado, do 

servidor temporário para execução de tarefas inerentes ao cargo de Auxiliar de Serviços Básicos , no 
CEINF MARLY MORETTI. 
VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 22/12/2023

 
ASSINARAM:

 
KAILAINE WELLEN NUNES DA SILVA

 
e

 
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI.

 EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO N°: PM-ADM-2023/05401

 
CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
CONTRATADO:

 

LINDINALVA VIEIRA DE OLIVEIRA

 
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo determinado, do 
servidor temporário para execução de tarefas inerentes ao cargo de Assistente de Educação Infan�l –
Tec. Serviços Educacionais, no CEINF Paulo Silveira Fa�or.

VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: LINDINALVA VIEIRA DE OLIVEIRA e GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI.

 

 

 
 

 
  

    

 
 

   

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: PM-ADM-2023/04896

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

LUCINEIDE VIEIRA DE ASSIS PELEGRINO

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo determinado, do 
servidor temporário para execução de tarefas inerentes ao cargo de Assistente de Educação Infan�l –
Tec. Serviços Educacionais, na Escola Municipal Prof.ª

 

Efan�na de Quadros e CEINF Luis Carlos 
Sampaio.

 

VIGÊNCIA: 03/07/2023 a 22/12/2023

 

ASSINARAM:

 

LUCINEIDE VIEIRA DE ASSIS PELEGRINO

 

e

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI.

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: PM-ADM-2023/05534

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

MARINA FAUSTINO

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo determinado, do 
servidor temporário para execução de tarefas inerentes ao cargo de Agente de Merenda, no CEINF 
Elizabeth de Robiano.

 

As tarefas serão executadas no regime de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, cumpridas em 
jornada diária de 8 (oito) horas, com intervalo de 2 (duas) horas, e descanso nos finais de semana ou 
de acordo com escala de serviço definida pelo órgão de lotação.

VIGÊNCIA: 18/04/2023 a 22/12/2023
ASSINARAM: MARINA FAUSTINO e GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: PM-ADM-2023/05552

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

MILCA DE ARAÚJO SIEBRA BUENO

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo determinado, do 
servidor temporário para execução de tarefas inerentes ao cargo de Assistente de Educação Infan�l –

 

Tec. Serviços Educacionais, no CEINF Braz de Assis Nogueira.

 
 

VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 22/12/2023

 

ASSINARAM:

 

MILCA DE ARAÚJO SIEBRA BUENO

 

e

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: PM-ADM-2023/05106

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

ROSMARINA ALVES DA SILVA

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo determinado, do 

servidor temporário para execução de tarefas inerentes ao cargo de Assistente de Educação Infan�l –

 

Tec. Serviços Educacionais, no CEINF Odila Carrara.

 
 

VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 22/12/2023

 

ASSINARAM:

 

ROSMARINA ALVES DA SILVA

 

e

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: PM-ADM-2023/04900

 

CONTRATANTE:
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 

CONTRATADO: ROZEMEIRE DA SILVA PEREIRA  
OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo determinado, do 

servidor temporário para execução de tarefas inerentes ao cargo de Assistente de Educação Infan�l –  
Tec. Serviços Educacionais, na Escola Municipal Prof.ª Efan�na de Quadros e CEINF Lu is Carlos 
Sampaio.

 
 

VIGÊNCIA: 03/07/2023 a 22/12/2023

 ASSINARAM:

 

ROSMARINA ALVES DA SILVA e

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI.

 EXTRATO DE CONTRATO

 
PROCESSO N°: PM-ADM-2023/04897

 
CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

TAINARA DE OLIVEIRA

 

COSTA

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo determinado, do 
servidor temporário para execução de tarefas inerentes ao cargo de Auxiliar de Serviços Básicos , na 
Escola Prof. João de Lima Paes.

 
 

VIGÊNCIA: 03/07/2023 a 22/12/2023

 

ASSINARAM:

 

TAINARA DE OLIVEIRA COSTA

 

e

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI.

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: PM-ADM-2023/04909

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO:

 

WELLITON NUNES TOMAZ

 

OBJETO: Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo determinado, do 

servidor temporário para execução de tarefas inerentes ao cargo de Auxiliar de Serviços Básicos , no 
CEINF RITA RIBEIRO HASHINOKUTTI.

 
 

VIGÊNCIA: 03/07/2023 a 22/12/2023

 

ASSINARAM:

 

WELLITON NUNES TOMAZ

 

e

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI.
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3193/2023, de 13 de Junho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 24.902,90, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$14.902,90

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 14.902,90

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$14.902,90

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 14.902,90

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Junho de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 28/07/2023, às 10:40:03. Protocolo: 29b1b46d-9487-4d4a-8e17-0580abe5eed7
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3194/2023, de 13 de Junho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 340.881,12, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$3.655,32

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.655,32

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.021.2.62.2.2111-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$5.550,00

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 5.550,00

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.021.2.62.2.2111-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$82,80

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 82,80

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$31.450,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 31.450,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$143,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 143,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$300.000,00

1.706.3110 Transferência Especial da União 300.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$300.000,00

1.706.3110 Transferência Especial da União 300.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$5.550,00

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 5.550,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$82,80

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 82,80

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$31.450,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 31.450,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 28/07/2023, às 10:42:21. Protocolo: 3b8f5d88-8510-4631-9334-7f7ff53129e7

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
2Página : 2 /

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$143,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 143,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$3.655,32

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.655,32

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Junho de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 28/07/2023, às 10:42:21. Protocolo: 3b8f5d88-8510-4631-9334-7f7ff53129e7

 



Pág 10/22

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1631 28 de Julho 2023,Sexta-Feira
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3198/2023, de 14 de Junho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.045.242,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$26.830,89

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 26.830,89

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2089-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$10.464,53

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 10.464,53

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$110.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 110.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$18.796,32

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 18.796,32

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$96.354,98

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 96.354,98

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$1.902,45

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.902,45

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$20.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 20.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00
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06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$30.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 30.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$10.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$10.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$30.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$31.635,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 31.635,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$32.937,38

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 32.937,38

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2053-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$236,45

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 236,45

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$25.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.26.782.15.2018-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$180.000,00

1.704.0000 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 180.000,00
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07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2045-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$33.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 33.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$14.908,88

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 14.908,88

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$3.744,06

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.744,06

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2045-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$55.964,45

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 55.964,45

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

01.001.1.31.10.2011-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

R$200.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$122.306,64

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 122.306,64

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$48.032,42

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 48.032,42

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$25.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$140.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 140.000,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.26.782.15.2018-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$170.000,00

1.704.0000 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 170.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$26.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 26.000,00
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2026-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$27.800,00

1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 27.800,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2026-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$33.900,00

1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 33.900,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$93.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 93.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2035-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$120.950,12

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 120.950,12

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$36.478,23

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 36.478,23

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$26.830,89

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 26.830,89

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2082-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$10.464,53

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 10.464,53

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2083-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$80.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 80.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$20.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 20.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00
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01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

01.001.1.31.10.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$200.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$30.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 30.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2035-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$120.950,12

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 120.950,12

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$10.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$30.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$24.293,68

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 24.293,68

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$122.306,64

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 122.306,64

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$18.796,32

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 18.796,32

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00
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21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$170.000,00

1.704.0000 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 170.000,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$180.000,00

1.704.0000 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 180.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.126.2.2096-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$14.908,88

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 14.908,88

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2028-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$26.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 26.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2053-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$27.200,63

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 27.200,63

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2026-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$33.900,00

1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 33.900,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$30.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 30.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$93.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 93.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$33.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 33.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2052-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.736,75

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.736,75
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07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2052-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$236,45

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 236,45

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$1.902,45

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.902,45

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$80.610,95

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 80.610,95

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$96.354,98

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 96.354,98

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$48.032,42

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 48.032,42

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$25.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$25.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$31.635,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 31.635,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$36.478,23

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 36.478,23

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$3.744,06

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.744,06

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$55.964,45

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 55.964,45
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.126.2.2096-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$35.095,37

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 33.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.095,37

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2026-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$27.800,00

1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 27.800,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Junho de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3201/2023, de 28 de Junho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 955.824,26, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$71.380,66

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 71.380,66

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2089-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$7.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 7.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$30.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 30.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$48.000,00

1.604.0000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários 48.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$300.243,93

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 300.243,93

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$200.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$120.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 120.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$3.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.367.6.2038-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$10.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$27.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 27.000,00
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$1.276,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.276,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

22.001 - GOVERNADORIA

22.001.16.482.1.2070-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

22.000 - GOVERNADORIA

R$68.421,84

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 68.421,84

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$14.373,62

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 14.373,62

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$2.523,26

1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 2.523,26

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$42.604,95

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 42.604,95

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$120.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 120.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$71.380,66

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 71.380,66

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.304.16.2079-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$48.000,00

1.604.0000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários 48.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$300.243,93

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 300.243,93

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$10.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$2.000,00

1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 2.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 28/07/2023, às 10:52:05. Protocolo: 5322edab-f859-4ab7-9e8c-3c5e689ad09b
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
4Página : 3 /

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$7.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 7.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$30.000,00

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 30.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.802,47

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.802,47

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$523,26

1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 523,26

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.126.2.2096-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.625,42

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.625,42

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$1.276,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.276,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.181,90

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.181,90

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$27.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 27.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$37.802,48

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 37.802,48

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.126.2.2096-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$95,47

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 95,47

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 28/07/2023, às 10:52:05. Protocolo: 5322edab-f859-4ab7-9e8c-3c5e689ad09b

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
4Página : 4 /

22.001 - GOVERNADORIA

22.000 - GOVERNADORIA

22.001.16.482.1.2070-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$68.421,84

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 68.421,84

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.126.2.2096-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.470,83

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.470,83

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$200.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Junho de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 28/07/2023, às 10:52:05. Protocolo: 5322edab-f859-4ab7-9e8c-3c5e689ad09b
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3202/2023, de 28 de Junho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.302.966,31, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$277.866,00

2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 277.866,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$21.624,83

2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 11,00

2.701.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 21.613,83

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2001-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$326.095,73

2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 326.095,73

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$777.379,75

2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 777.379,75

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.26.782.15.2019-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$3.900.000,00

2.704.0000 (SF) - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de 1.000.000,00

2.752.0000 (SF) - Recursos Vinculados ao Trânsito 900.000,00

2.799.7400 (SF) - Outras Vinculações Legais 2.000.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$326.095,73

2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 326.095,73

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$777.379,75

2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 777.379,75

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$21.624,83

2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 11,00

2.701.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 21.613,83

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$3.900.000,00

2.704.0000 (SF) - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de 1.000.000,00

2.752.0000 (SF) - Recursos Vinculados ao Trânsito 900.000,00

2.799.7400 (SF) - Outras Vinculações Legais 2.000.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 28/07/2023, às 10:54:28. Protocolo: 2c9bc13c-d2c4-4389-9d94-42e0f92fba15

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
2Página : 2 /

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$277.866,00

2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 277.866,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Junho de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 28/07/2023, às 10:54:28. Protocolo: 2c9bc13c-d2c4-4389-9d94-42e0f92fba15
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1748/2023, de 30 de Junho de 2023.

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3205/2023, de 30 de Junho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-4.4.50.42.00.00.00.00 - AUXÍLIOS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$8.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$8.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Junho de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 28/07/2023, às 11:09:56. Protocolo: ed983342-97af-4a44-a34f-bba785eebbff

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1746/2023, de 30 de Junho de 2023.

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3206/2023, de 30 de Junho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.788,51, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2055-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$10.788,51

2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 10.788,51

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$10.788,51

2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 10.788,51

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Junho de 2023.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 28/07/2023, às 11:11:28. Protocolo: 98733c73-df01-4ccc-8425-c80f3508e758
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28/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1830/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

21.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

15.452.15

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gerenciamento e Sustentabilidade nas Ações Urbanas e Rurais

GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Natureza de Despesa:

2016

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

21.006

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

937.333,96

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

A. M. BRASIL ALIMENTOS LTDA.

4.697,50

30.260.515/0001-91

38.768,54

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

942.031,46

980.800,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições para atender as Secretarias SEMUSP e SEMEC. Conforme Ata de Registro de Preços
nº 53/2022(Licitação Nº 81/2022) PM-ADM 2022/104358

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 53/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 81/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 53/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R MILTON MODESTO1553 - - Nova Andradina MS

Pregão presencial

81/2022

104358/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

756 - Banco Cooperativo do Brasil S.A. - BANCOOB

3209- - NOVA ANDRADINA

400.929-0

Corrente

28/07/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 4.697,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 980.800,00

Valor Dotação: 150.000,00

07/06/2022Data:

Data: 19/08/2022

ROBERTO GINEL

Ordenador de Despesas SEMUSP

28/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1831/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

21.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

15.452.15

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gerenciamento e Sustentabilidade nas Ações Urbanas e Rurais

GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Natureza de Despesa:

2016

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

21.006

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

942.031,46

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

HELLEN RAISSA SOUZA DE ANDRADE 38572795839

9.325,00

29.155.739/0001-54

29.443,54

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

951.356,46

980.800,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições para atender as Secretarias SEMUSP e SEMEC. Conforme Ata de Registro de Preços
nº 53/2022(Licitação Nº 81/2022) PM-ADM 2022/104358

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 53/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 81/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 53/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE 161 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

81/2022

104358/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

033 - Banco Santander (Brasil) S.A.

4299- - PRESIDENTE PRUDENTE

13.002.061-7

Corrente

28/07/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 9.325,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 980.800,00

Valor Dotação: 150.000,00

07/06/2022Data:

Data: 19/08/2022

ROBERTO GINEL

Ordenador de Despesas SEMUSP
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28/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1832/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

91.360,24

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

A. M. BRASIL ALIMENTOS LTDA.

3.288,25

30.260.515/0001-91

12.391,75

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

94.648,49

107.040,24

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições para atender as Secretarias SEMUSP e SEMEC. Conforme Ata de Registro de Preços
nº 53/2022(Licitação Nº 81/2022) PM-ADM 2022/104358

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 53/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 81/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 53/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R MILTON MODESTO1553 - - Nova Andradina MS

Pregão presencial

81/2022

104358/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

756 - Banco Cooperativo do Brasil S.A. - BANCOOB

3209- - NOVA ANDRADINA

400.929-0

Corrente

28/07/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.288,25

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 107.040,24

Valor Dotação: 1.000,00

07/06/2022Data:

Data: 19/08/2022

ROBERTO GINEL

Ordenador de Despesas SEMUSP

28/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1833/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

94.648,49

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

HELLEN RAISSA SOUZA DE ANDRADE 38572795839

7.926,25

29.155.739/0001-54

4.465,50

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

102.574,74

107.040,24

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições para atender as Secretarias SEMUSP e SEMEC. Conforme Ata de Registro de Preços
nº 53/2022(Licitação Nº 81/2022) PM-ADM 2022/104358

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 53/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 81/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 53/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE 161 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

81/2022

104358/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

033 - Banco Santander (Brasil) S.A.

4299- - PRESIDENTE PRUDENTE

13.002.061-7

Corrente

28/07/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 7.926,25

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 107.040,24

Valor Dotação: 1.000,00

07/06/2022Data:

Data: 19/08/2022

ROBERTO GINEL

Ordenador de Despesas SEMUSP



  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

TERCEIRO

 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 004/2020

 
 

 

EDITAL: 004/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

PROCESSO n°: 197/2020

 

OBJETO:

 

Credenciamento

 

para prestação de serviços médicos na área de clínica médica.

 

VIGÊNCIA:

 

12(doze)

 

meses

 

(30/07/2023

 

à 30/07/2024)

 

DATA:

 

25/07/2023

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 
 
 
 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

N°.

 

58/2023

 
 

 

CONTRATO:

 

58/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: MARIA EDUARDA ANDREASSA SILVESTRE ME

 

PROCESSO n°: 26/2023

 

VALOR:

 

R$

 

1.320,00

 

(um mil trezentos e vinte

 

reais)

 

por plantão presencial 12

 

horas.

  

OBJETO:

 

Credenciamento médico para a prestação de serviços no pronto socorro

 

para atender ao

 

Hospital 
Regional de Nova Andradina/MS.

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(24/07/2023

 

à 24/07/2024).

 

DATA:

 

24/07/2023.

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

MARIA EDUARDA ANDREASSA SILVESTRE ME

  

Contratada

 
 
 
 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

N°.

 

57/2023

 
 

 

CONTRATO:

 

57/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CAMILA CAFURE ROCHA ME

 

PROCESSO n°: 26/2023

 

VALOR:

 

R$

 

1.320,00

 

(um mil trezentos e vinte

 

reais)

 

por plantão presencial 12

 

horas.

  

OBJETO:

 

Credenciamento médico para a prestação de serviços no pronto socorro

 

para atender ao

 

Hospital 
Regional de Nova Andradina/MS.

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(24/07/2023

 

à 24/07/2024).

 

DATA:

 

24/07/2023.

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

CAMILA CAFURE ROCHA ME

  

Contratada
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28/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1834/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

102.574,74

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

JOAO DEFAVARI - ME

4.465,50

00.674.496/0001-89

0,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

107.040,24

107.040,24

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições para atender as Secretarias SEMUSP e SEMEC. Conforme Ata de Registro de Preços
nº 53/2022(Licitação Nº 81/2022) PM-ADM 2022/104358

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 53/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 81/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 53/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R REDENTOR 1467 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

81/2022

104358/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

104 - Caixa Econômica Federal

7886- - NOVA ANDRADINA

3107-4

Corrente

28/07/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 4.465,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 107.040,24

Valor Dotação: 1.000,00

07/06/2022Data:

Data: 19/08/2022

ROBERTO GINEL

Ordenador de Despesas SEMUSP

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO

 

CONTRATO

 

Nº

 

007/2023 E DO EMPENHO Nº 279/2023 

 

Por meio deste instrumento,

 

o MUNICPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução Normativa Nº

 

54/2016, resolve registrar o 
encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº

 

007/2023

 

e do EMPENHO nº 279/2023, celebrado com a Empresa

 

UNISUL 
COMERCIO EIRELI.

 

O

 

presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a contento 
pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

�
 

As
 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As

 
garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente Termo 
de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
  

Nova Andradina-MS, 28

 

de

 

julho

 

de 2023.

 

Giuliana Masculi pokrywiecki

 

Secretária Municipal

 

de Educação, Cultura e Esporte.

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N°

 

037/038/039/2023

 

E NOTAS DE EMPENHO Nº

 

744/745/746/2023

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 037/038/039/2023

 

E NOTAS DE EMPENHO Nº

 

744/745/746/2023, celebrado com as

 

Empresas EMERSON CHARLES JONSSON, inscrita no CNPJ: 
15.147.193/0001-85, LIVRARIA E PAPELARIA INTEGRAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ: 00.992.206/0001-
45, M.S.DO NASCIMENTO GRAFICA,

 

inscrita do CNPJ: 08.587.869/0001-96.

 

Os

 
presentes

 
CONTRATOS

 
E NOTAS DE EMPENHO está ENCERRADO

 
por motivo

 
de que todos 

os termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante
 

e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização
 

contidas no Contrato;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento

 

dos Contratos e Empenhos, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 28

 

de

 

julho

 

de 2023.

 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

–

 

SEMCIAS 

 



  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

TERCEIRO

 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 005/2020

 
 

 

EDITAL: 005/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

PROCESSO n°: 192/2020

 

OBJETO:

 

Credenciamento

 

para prestação de serviços médicos na área de atendimento no pronto socorro.

 

VIGÊNCIA:

 

12(doze)

 

meses

 

(30/07/2023

 

à 30/07/2024)

 

DATA:

 

25/07/2023

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 
 
 
 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

TERCEIRO

 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO EDITAL CREDENCIAMENTO N°. 008/2020

 
 

 

EDITAL: 008/2020

 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE EDITAL: N° 01

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

PROCESSO n°: 195/2020

 

OBJETO:

 

Prestação de serviços de ortopedia e ambulatório de ortopedia.

 

VIGÊNCIA:

 

12(doze)

 

meses

 

(30/07/2023

 

à 30/07/2024)

 

DATA:

 

25/07/2023

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante
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Ano: VIII - N°1631 28 de Julho 2023,Sexta-Feira
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